
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
===============GABINETE DO PREFEITO=============== 

Gestão 2025/2028 

Página 1 de 1 

 

 
LEI Nº 013/2026 

15/04/2026 
 

SUMULA: DISPÕE SOBRE A CARTEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM FIBROMIALGIA – 
CIPF, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL/PR. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1°. Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia - CIPF, com vistas 
a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento em serviços 
públicos e privados, especialmente nas áreas de saúde, educação e assistência social. 
 
§1º. A CIPF será expedida e regulamentada pelo Poder Público Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, sem qualquer custo, mediante requerimento devidamente 
preenchido e assinado, acompanhado de relatório médico atestando o diagnóstico da 
fibromialgia, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 
I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil, 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), endereço residencial completo e 
número de telefone do identificado ou do responsável legal. 
 
Art. 2°. Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal, no que lhe couber.  
 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de abril de 2026. 
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Prefeito Municipal 
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